
EST.•DO DE s.\.o p,,ULO 

Dispõe aôbre provimento de escolas 
m un1c1pa1a.-

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE ASSIS&., 
Faço saber que a cbara llun1e1pal decreta e e u  sancio

no a seguinte lei: 
Artigo lD - As escolas mun1c1pa1s criadas e as que vagarem. desta da

ta e1;1 diante. serão providas por concurso entre pro.f'esso
rea normalistas devidamente registrados. 

§ li 

§ 21 

, ' 

- O concurso obedecera as normas do concurso estadual. apli-
caveis à espécie. 

- sómente poderão inscr•ver-se os cnndidatos que fizerem prÓ
va de residência m.Ínima de 2 (dois) anos no Jlun1efpio. 

Artigo 2D - Aos professores em exerc!eio nesta data é garantida esta

bilidade para todos os efeitos legais. 
Artigo ;o - Ao professor cuja esoola tôr transferida para o ensino 

, 

estadual, ou que venha a ser suprimida, e assegurado o d1-
reito de ser aproveitado em outra escola. 

Artigo 41 - Q Prefeito regulam.entflrá esta lei dentro d.e 30 dias. 
Artigo 5t1 - Esta lei entrará em. vigor na data de sua publicação, revo

gadas as disposições em cont;ir1o. 
Prefeitura Kun1c1pal de Assis,, em 22 de "'Setembro-de., l.956. 

Thiago RÍbeiro 
Prereito Mun1e1pal 
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Diretor Administrativo 
Publicada na Diretoria Administrativa da Prefeitura, em 

22 de setembro de 1.956. 
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